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que estava curando dos próprios inte
rêsses, como concessionária. 

Conhecendo do mandado, acolho o pa
recer da Procuradoria-Geral da Repú
blioa: defiro o pedido para proclamar a 
ilegalidade do Decreto Estadual n9 302, 
de 30 de junho de 1962 e conseqüente
mente o desfazimento de todos os atos 
dêle decorrentes. 

a o meu voto. 

VOTO 

o 8r. MWristro ~ de Olweira 
- Senhor Presidente, também estou de 
acOrdo com o eminente Senhor Ministro 
Relator, porque, na hipótese, se trata 
de um conflito entre a União e o Esta
do, pela intervenção da União no feito. 
De modo que se estabelece a competên
cia do Supremo Tribunal, pelo art. 101, 
I, alfnea e da Constituição. 

Quanto ao mérito, também estou in
teiramente de acôrdo com o eminente 
Senhor Ministro Relator, pois que o Es
tado desapropriou um serviço público fe
deral, sem lei federal, sem a concordân
cIa da União, que, ao contrário, se opôs 
a esta desapropriação. 

Entendo, pois, que o ato do Govêrno 
do Estado foi ilegal, tênnOB em que 
acompanho o douto voto do eminente 
Senhor Ministro Relator, deferindo o 
pedido. 

VOTO 

o 8r. M'nistro VUa.9-Boas - Senhor 
Presidente, também estou de acOrdo com 
o voto do Senhor Ministro Relator. A 
causa é da nossa competência, ex t>i do 
art. 101, I, letra e, porque é uma causa 
que se trava entre a União e o Estado 
do Espirito Santo. 

No mérito, concedo o mandado, por 
ser o a1:> manifestamente ilegal. 

DECISÃO 

Como consta. da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do mandado e o 
deferiram à unanimidade. 

Presidência do Exmo. Senhor Miniatro 
Lafayette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Senhor Ministro Ari 
Franco. 

Tomaram parte no julga.m.ento Oli 
Exmos. Senhores Ministros Vitor Nuneli 
Leal, Gonçalves de Oliveira, Vilas-Boaa, 
Ari Franco, Habnemann Guimarãe. e 
Ribeiro da Costa. 

Ausentes, por se acharem licenciados, 
os Exmos. Senhores Ministros Luili 
Gallotti e Barros Barreto. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentissimos Senhores Ministros Pedro 
Chaves e Cândido Mota Filho. 

PA.TRIM6NIO HISTóRICO - INTERP.SSE DA. UNIÃO 

- A União tem legítimo interêsse para intervir como assistente 
em causa relacionada com imóvel tombado pelo Serviço do Patri
mônio Histórico e Artístico Nacional. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE .JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Petrópolis versus Edward Kasters e outros 
Agravo em mandado de segurança n.O 10.579 - Relator: Sr. Desembargador 

OIlLAKDO CARLOS 

ACORDÁO 
Vistos, relatados e discutidos os pre

aentes autos de agravo de petição em 

mandado de segurança, n9 10.579, de 
Petrópolis, em que são agravantes o Or. 
Juiz de Direito da l' Vara Civel ex offt-
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cio e a Prefeitura Municipal de Petró
polis e agravados Edward Kosters e 
outros. 

1. Impetraram Os agravados manda
do de segurança contra a Prefeitura 
Municipal de Petrópolis, que lhes em
bargou as obras iniciadas à Rua Sete 
de Setembro n9 43, naquela cidade, para 
a construção de um edificio de aparta
mentos de oito andares. 

Os embargos atendiam à reclama
ção do Patrimônio Histórico e Artistico 
Nacional baseada no art. 175 da Cons
tituição federal; no art. 18 do Decreto
-lei n9 25, de 30 de novembro de 1937 e 
Regimento aprovado pelo Decreto-lei n 9 

8.534, de 2 de janeiro de 1946. :m que, 
segundo o art. 18 do Decreto-lei n9 25, 
não se poderá, na vizinhança da coisa 
tombada, que no caso presente é o Mu
seu Lmperial, fazer construção que lhe 
impeça ou reduza a visibilidade, sob 
pena de ser mandada destruir a obra. 

O Dr. Prefeito prestou as infonnações 
pedidas e o ilustrado Dr. Procurador da 
República requereu a assistêneia da 
União Federal, que o douto Juiz a quo 
indeferiu sob o fundamento de que se 
chocam os interesses da União e os do 
Municipio. :Este despacho ensejou agra
vo de instrumento para o Tribunal de 
Recursos, ainda não julgado. 

A seguir o ilustre magistrado conce
deu definitivamente a segurança, já da
da liminarmente aos impetrantes e, dai, 
o presente recurso processado ~ormal
mente. 

2. Requerida nesta superior instân
cia, novamente, a assistência, admitimo
-la porque a sentença influirá na rela
ção juridica entre os agravados e a 
União Federal, que pretende que um mo
numento nacional seria prejudicado por 
aquela construção (Código de Processo 
Civil, art. 93). 

3. E tem razão a União porque cons
ta dos livros do Tombo do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, como 
parte do acervo histórico e artístico do 
pais, o antigo Palácio Imperial de Pe-

trópolis, e seu respectivo parque, sede 
atual do Museu Imperial. 

Assim está o Museu Imperial sub
metido a um regime juridico especial. 
orientado pela Constituição, pelo Decre
to-lei n9 25 e Regimento já citado, por 
pertencer ao patrimônio nacional, cuja 
conservação e defesa cabe à União Fe
deral, por seus órgãos. 

O interêsse desta é transparente. A 
sentença, permitindo o ga:barito pre
tendido pelos agravados e combatido 
pelo Patrimônio Histórico e Artistico 
Nacional, interferiu na relação juridica 
entre a União Nacional e os agravados, 
o que impõe o reconhecimento da assis
tência, segundo preceitua o art. 19 da 
Lei n~ 1.533, de 1951. 

4. E intervindo no processo, a União 
desloca a competência do Dr. Juiz de 
Petrópolis, confonne mandamentos ex
pressos no art. 201, § 19 , da Constitui
ção federal e art. 50, nO l, da Organiza
ção Judiciária Fluminense (Lei nQ 3.836, 
de 10 de dezembro de 1958). 

Incompetente o juiz local, os atos de
cisórios por êle praticados são nulos 
(Código de Processo Civil, art. 279). 

Assim sendo: Acordam os Juizes que 
compõem o Tribunal de Justiça, em Câ
maras Reunidas, por maioria, contra o 
voto do Des. Ari Fontenelle, em pro
ver o agravo, para, reconhecendo a as
sistência da União Federal, julgar in
competente o Dr. Juiz da 1· Vara de 
Petrópolis e cassar, assim, a seguran
ça e a medida liminar, por êle concedi
das, remetendo-se o processo ao Juiz 
dos Feitos da Fazenda Pública, neste 
Estado, competente para decidir a 
causa. 

Custas pelos agravados. 

Niterói, 2 de dezembro de 1959. -
N9Wtcm. QuMrtela, Presidente. - Orlamdo 
carlos, Relator. - Ari F~, ven
cido, de acôrdo com a seguinte declara
ção de voto: Se é certo de que o inte
rêsse da União dêle faz resultar a in
competência ratiorae mat6T'ic19 da Jus-
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tica comum, com deslocamento da cau
sa para o Juizo dos FeitOB, não é me
nos verdade, todavia, que, em matéria 
de interêsse, é de mister se apresente 
êle legitimo. 

Interêsse legitimo, vaIe dizer - em 
confonnidade com as normas de Direito. 

Porque, se asim. não fôr de entender, 
se fôra de admitir a existência dêsse 
interêsse só porque se o alega. apesar 
de extravagante, ilegítimo e caprichoso, 
ter-se-á aberto azo às mais destoantes 
Iniqüidades. 

Aqui o "writ" se destinou a pOr cabo 
ao ato do Exmo. Prefeito de PetrópoliB 
que, após conceder aos impetrantes o 
alvará para construção, cuja planta cor
responde ao gabarito estabelecido por 
lei municipal, entendeu de pOr embar
gos à. obra, depois de ela iniciada. 

S. Exa. buscou justificar o ato de im
pério com que acometeu o direito doe 
impetrantes, defluente da lei e da licen
ça, mercê da argüição, deveras injurl
dica, de que o fazia em atenção ao pe
dido que lhe foi endereçado pelo Pa
trimônio Histórico Nad.onal. 

Alegação realmente descabida e até 
desconcertante, de vez que, ao Prefeito 
que, antes havia concedido o licencia
mento "ad inStar" da lei municipal, con
tra a qual jamais o Patrimônio se insUr_ 
gira, não competia, em desfazendo o pró
prio ato, que, aliás, decorreu de lei que 
lhe rege a administração, opor embar
gos àquelas obras, agora 8.lTOgando-se 
detentor de um insólito mandato, incom
pativel com o próprio ato administrativo 
que dêle emanou, como com a natureza 
de suas atribuições de Prefeito. 

Por outro lado, o Patrimônio não p0-
dia delegar a violência, que a União dis
põe dos órgãos juridicOB próprios para, 
com a intervenção dêles, impedir a cons
trução. 

Sem ddvida de que a delegaçAo que 
o Patrimônio cometeu ao Exmo. Prefei
to derrogatória das próprias leis do mu
nicipio, não teve outro objetivo senão o 

de êle se libertar das provas a que es
taria obrigado a produzir, isto é, a de 
que o prédio em construção do lado 
oposto aO da rua em que se encontra o 
Museu oculto sob os bosques, realmente 
acomete as DOl'IDIIs que disciplinam as 
atividades dessa instituição. 

Porque, afinal. em se tratando de 
obras licenciadas, mercê de lei com a 
qual o Patrimônio tàcitamente se con
formara, é bem de ver-se que, para jus
tificar embargos contra uma faculdade 
do proprietário que a Constituição da 
Repdblica estabelece garantia e merece 
prevalecer enquanto não aniquilada pe
los meios legais, é de rigor uma prova 
concreta, investigaçOes e pericia, que 
não se ajusta dentro DOS estreitos limites 
do mandado de segurança, em cujo Am
bito só se discutem direitos incontes
táveiB. 

O que aqui se apresenta incontestá
vel é o direito dos impetrantes, que ex:e
cuta.m obra devidamente licenciada, em 
correspondência. ao gabarito fixado em 
lei que, por ser lei, não é de supor-se 
desconhecida do Patrimônio mstórico, 
justamente relacionada com local onde 
precipuamente se lhe expandem as ati
vidades. 

Portanto, o ato do Exmo. Prefeito, em 
determinando a sustação da obra por êle 
licenciada, importa contundente desvio 
do poder. 

O ato é do Prefeito. 

Admitir-se a assistência para justifi
car a violência e a ilegalidade, afigura
-se o "nec plus ultra" dos absurdos. 

Não há, nem pode existir tal espécie 
de assL9tênc1a em mandado de segu
rança. 

O assistente, não sendo parte, não 
pode, conseqüentemente, transmudar & 

004l.8a petendj. e, aqui, essa causa, se 
limitou exclusiva.mente na a.rgW.çA.o do 
de violência do poder municipal. 

Se, portanto, essa pretendida assis
tência não tem elastério juridico para 
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desviar o motivo do pedido, se o julga
mento terá de acomodar-se ao pedido 
tal fôra formulado, é bem de concluir-se 
que se buscou uma assistência sem ca
bida, impertinente, em briga com o bom
-senliO, ao desamparo de juridlcidade, 
pleiteada tão-sômente com o escopo de 
desnaturar a própria relação processual 
e fa.z-er que o MM. Juiz a quo se emba
race e venha decidir um mandado de 
segurança, não contra o Prefeito, senão 
contra o próprio assistente. 

Repetimos, a intervenção do assistente 
é meramente auxiliar (De Plácido e 
Silva, O<nnentári08 00 C&Ago de Pro
t:I63.!o Civil, 2- ed., voI. 1/99; Lopes da 
Costa, Inreito P'roce.!lfiIII3J CMl, vol. 
1U/372). 

Quando é formulada, nenhum pedido 
nõvo surge e nem o processo Se altera. 
(Pontes de Miranda, Código 00 PrOce8so, 
voI. 1/357). 

Vale isso dizer que, assistência em 
mandado de segurança, máxime quando 
se destina a auxiliar a parte coatora, 
constitui detonante absurdo, pois, como 
ensina Jorge Americano, "da equipara
ção do assistente ao litisconsorte, não 
se modifica o princípio de que o assis
tente é terceiro, de modo que, direta
mente, não aproveita nem se beneficia 
com a sentença" (Código de Procett8o 
CMZ Brasileêno, vol. 1/183). 

l!l o que também conceitua Liebman 
('Da8 Instituições 00 PrnoceS8Q, Chioven
da, nota 217). 

Portanto, se essa pretendida a.!Sistên
cia não justifica, se é em verdade absur
da, bem se orientou o MM. Juiz a quo 
em lhe não dar agasalho, que o juiz não 
é ~áquina à mercê de quem a nwaneja 
hábil ou inàbilmente. 

PODER DE POLtCIA - PROIBIÇÃO DE ENTRADA EM REPARTIÇÃO 
PúBLICA 

- ~ legítima a proibição de entrada, nas repartições públicas, 
de pessoas estranhas ao serviço, para coibir abusos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Bruno Furchi 
Recurso de 1&4bM& corpus n.o 39.655 - Relator: Sr. Ministro 

CUNHA MELo 

AcORDA0 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em i!!esi!!ão plenária, 
unAnimemente, negar provimento ao re
euri!!o, nas têrmos das notas taquigráfi
cai!! juntas. 

Brasilia, 12 de dezembro de 1962. -
Uui.! Gallotti, Presidente. - Djalma da 
0uMha MfJlo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Mmi.stro Djallma da Ownha MelO 
- Trata-se de um recurso de decisão 

denegatória de 1w,boo,s COO"pU8. A decisão 
emanou de um acórdão do Tril1unal de 
Justiça de São Paulo. constante de fls. 
22-3, e assim redigido: 

"Acordam, em Câmar8l!l Criminais 
Conjuntas do Tribunal de Justiça do Es
tado, por votação unânime, não tomar 
conhecimento do pedido. 

Custas como de lei. 

O bacharel Fausto Calvoso de Abreu 
lmpetra h.abeas CW"pU.<I em favor de 
Bruno Furchi, sob o fundamento de que, 
em decorrência de ato arbitrário do Pre
feito da Capibal, proibindo o seu ingresso 
na sede e demais repartições da munici-




